
gtefeLh.ita Qffiu,rücLpa( de Assis. 
ESTADO DE SÃO PAULO, 

LEI NG 792, llE Z7 DE FEVEREIRO DE 1.961.-

��ispÕe sÔbre abertura de.crédito especial 
, A 

'ª da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
iraÇo saber crue a �mara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
.Artigo lQ - Fica aberto, n9 Diretoria de Contabilidade, uii).·crédito es 

pecial de (f$ 50.4o6,60 (cinquenta mil, quatrocentos e seis 
cruzeiros e sessenta centavos), destinado ao ressarcimento 
de despesas efetuadas com a construção .. do prédio para o 
funci9namento da Escola Rural Municipal da Água da Pirap! 
tinga. 

Artigo zg - Para fazer face às despesas da presente lei, fica a Pre
feitura Mun icipal autorizada a contrair empréstinio,da im
portância referida no artigo ia, mediante expedição de 
nota promissória acresc.ida Q.e juros legais, com vencimen-
to pa�a o exer·cfcio de 1962. 

· 

Artigo 30 - No orçamento das despesas para o exerc!cio de 1.962 será 
consignaQ,a verba para o resgate da promissória que fÔr 
expedida. 

Artigo 4a - Esta lei entra.rá _em vigor da data.de sua publicaqão, rev.Q - - , 

Prefeitura Mllnicipal de �asis : zr. de fevereiro de 1.961.-
gadas as dispc,siçoes � e c trario.-

Publica9a 1lSl Diretor:l.a 
vare iro de 1.961•-

___..- J e sto � .efeito M 

Z1 de fe-


